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SETOR PÚBLICO 

Figueiredo determina corte de 
Cr$ 335 bilhões no orçamento  

por Severino Góes 
de BrosIlio 

O presidente João Fi-
gueiredo assinou ontem 
decreto-lei estabelecendo 
um corte de 12% em algu-
mas despesas orçamentá-
rias da União, estimado em 
cerca de Cr$ 335 bilhões. 
Segundo exposição de moti-
vos do ministro do Planeja-
mento, Delfim Netto, "so-
bretudo em virtude da ne-
cessidade de se reduzir o 
déficit consolidado do setor 
público". 

O ministro explica a ne-
cessidade do corte também 
pela aprovação da emenda 
constitucional 23/83, que 
aumentou a participação 
nos fundos de participação 
dos estados e municípios do 
rateio do Imposto TJnico so-
bre Combustíveis e Lubrifi-
cantes (IUCL), do Imposto 
de Renda e do Imposto so-
bre Produtos Industrializa-
dos (IPI). Além disso, ou-
tra emenda constitucional 
— de n? 24/83 — estabele-
ceu a obrigatoriedade de  

aplicação anual, pela 
União, de nunca menos 
13% dos recursos oriundos 
de impostos, na manuten-
ção e desenvolvimento do 
ensino. 

"Ambos os fatos, ocorri-
dos após o envio do projeto 
de lei orçamentária para o 
exercício de 1984 ao' Con-
gresso Nacional, aliados à 
conceção de reajuste sala-
rial aos servidores públicos 
federais, em bases acima 
das possibilidades do Te-
souro Nacional, vieram a 
ampliar o grau de dificul-
dade para o gerenciamento 
do orçamento fiscal, alvo 
constante •de nossas preo-
cupações", salienta o mi-
nistro do Planejamento. 

EXCECOES 
Vinte e três dias depois 

de sancionado pelo presi-
dente João Figueiredo, por-
tanto, o orçamento da 
União sofre um corte de 
12% em algumas de sus 
despesas, fixadas em Cr$ 
21,5 trilhões. O corte, entre-
tanto, não é linear. O  

decreto-lei ontem assinado 
estabelece exceções para 
quinze itens do orçamento, 
cujos gastos serão manti-
dos como manda o orça-
mento original. De um total 
de despesas de Cr$ 21,5 tri-
lhões, cerca de Cr$ 2,8 tri-
lhões serão alcançados pe-
lo corte — o que dá um total 
de Cr$ 336 bilhões. 

Entre as exceções pre-
vistas no decreto-lei estão 
as transferências aos fun-
dos de participação de es-
tados e municípios, que não 
podem ser cortadas. Tam-
bém se excluem. as progra-
mações destinadas ao aten-
dimento de despesas com 
pessoal e encargos sociais, 
amortizações e encargos 
de financiamentos, inter-
nos e externos, e atividades 
de coordenação do sistema 
nacional de defesa civil. No 
ano passado, também no fi-
nal do exercício, foi baixa-
do um decreto-lei estabele-
cendo cortes de 12% no or-
çamento da União. 

O decreto-lei ainda esta-
bele exceções para a conta  

do Fundo Especial de De-
senvolvimento é Aperfei-
çoamento das Atividades 
de Fiscalização, da contri-
buição do salário-
educação; dos recursos di-
retamente arrecadados pe-
lo Tesouro; de recursos 
captados através de opera-
ções de crédito internas e 
externas. Estão excluídas 
do corte, também, as des-
pesas da contribuição da 
União paya o Fundo de Li-
quidez da Previdência So-
cial; os encargos gerais da 
União; encargos financei-
ros da União, encargos pre-
videnciários da União e re-
serva de contingência. 

TAMANHO 
Embora o corte seja pe-

queno em comparação com 
o volume de despesas do or-
çamento, pode indicar uma 
disposição do governo em 
manter o déficit público 
sob rígido controle em 1984, 
tal como acertado no com-
promisso com o Fundo Mo-
netário Internacional 
(FMI). 


